
Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: 2020

b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão.

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

SUBTOTAL

14101
TSE 106                          1                              107                          17                            1                              125                          604                          -                           604                          -                           15                            619                          744                          

14102
TRE-AC 19                            -                           19                            4                              -                           23                            89                            -                           89                            -                           9                              98                            121                          

14103
TRE-AL 19                            -                           19                            10                            -                           29                            229                          -                           229                          -                           4                              233                          262                          

14104
TRE-AM 19                            2                              21                            9                              -                           30                            236                          -                           236                          -                           10                            246                          276                          

14105
TRE-BA 38                            -                           38                            4                              -                           42                            541                          -                           541                          -                           13                            554                          596                          

14106
TRE-CE 34                            2                              36                            7                              -                           43                            404                          -                           404                          -                           4                              408                          451                          

14107
TRE-DF 27                            1                              28                            1                              -                           29                            171                          -                           171                          -                           8                              179                          208                          

14108
TRE-ES 24                            -                           24                            6                              -                           30                            212                          -                           212                          -                           19                            231                          261                          

14109
TRE-GO 35                            1                              36                            -                           -                           36                            404                          -                           404                          -                           6                              410                          446                          

14110
TRE-MA 22                            -                           22                            14                            -                           36                            368                          -                           368                          -                           5                              373                          409                          

14111
TRE-MT 30                            -                           30                            -                           -                           30                            220                          -                           220                          -                           8                              228                          258                          

14112
TRE-MS 28                            -                           28                            2                              -                           30                            217                          -                           217                          -                           5                              222                          252                          

14113
TRE-MG 47                            -                           47                            1                              -                           48                            896                          -                           896                          -                           14                            910                          958                          

14114
TRE-PA 32                            -                           32                            3                              -                           35                            352                          -                           352                          -                           5                              357                          392                          

14115
TRE-PB 30                            -                           30                            -                           -                           30                            289                          -                           289                          -                           7                              296                          326                          

14116
TRE-PR 42                            -                           42                            -                           -                           42                            557                          -                           557                          -                           7                              564                          606                          

14117
TRE-PE 26                            2                              28                            15                            -                           43                            482                          -                           482                          -                           8                              490                          533                          

14118
TRE-PI 22                            -                           22                            8                              -                           30                            337                          -                           337                          -                           9                              346                          376                          

14119
TRE-RJ 46                            -                           46                            2                              1                              49                            563                          -                           563                          -                           147                          710                          759                          

14120
TRE-RN 17                            -                           17                            13                            -                           30                            271                          -                           271                          -                           3                              274                          304                          

14121
TRE-RS 42                            -                           42                            1                              -                           43                            491                          -                           491                          -                           2                              493                          536                          

14122
TRE-RO 28                            -                           28                            -                           -                           28                            158                          -                           158                          -                           5                              163                          191                          

14123
TRE-SC 35                            -                           35                            -                           -                           35                            328                          -                           328                          -                           8                              336                          371                          

14124
TRE-SP 50                            -                           50                            -                           -                           50                            1.032                       -                           1.032                       -                           31                            1.063                       1.113                       

14125
TRE-SE 21                            -                           21                            7                              -                           28                            189                          -                           189                          -                           3                              192                          220                          

14126
TRE-TO 23                            1                              24                            4                              -                           28                            179                          -                           179                          -                           6                              185                          213                          

14127
TRE-RR 22                            -                           22                            1                              -                           23                            81                            -                           81                            -                           3                              84                            107                          

14128
TRE-AP 21                            -                           21                            1                              -                           22                            96                            -                           96                            -                           1                              97                            119                          

905                          10                            915                          130                          2                              1.047                       9.996                       -                           9.996                       -                           365                          10.361                     11.408                     

1) Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais no período compreendido entre 15.1.2021 a 22.1.2021 e publicados nos respectivos sítios eletrônicos.

VAGOS TOTAL

Nota(s):

DEZEMBRO

COM VÍNCULO EFETIVO

SEM VÍNCULO 

EFETIVO

OCUPADOS

COM VÍNCULO EFETIVO

CARGOS EM COMISSÃO

VAGOS TOTAL
SEM VÍNCULO 

EFETIVO

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

TOTAL

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

TOTAL

(CJ + FC)

FUNÇÃO DE CONFIANÇA

OCUPADAS

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) cargos em comissão e funções de confiança do quadro de pessoal do órgão.

CARGOS EM COMISSÃO

CJ-04 25                                            1                                              26                                            3                                              -                                           29                                            

CJ-03 167                                          2                                              169                                          15                                            1                                              185                                          

CJ-02 512                                          7                                              519                                          66                                            1                                              586                                          

CJ-01 201                                          -                                           201                                          46                                            -                                           247                                          

TOTAL CARGOS 905                                          10                                            915                                          130                                          2                                              1.047                                       

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

FC-06 4.332                                       -                                           4.332                                       102                                          4.434                                       

FC-05 273                                          -                                           273                                          4                                              277                                          

FC-04 562                                          -                                           562                                          8                                              570                                          

FC-03 659                                          -                                           659                                          24                                            683                                          

FC-02 384                                          -                                           384                                          16                                            400                                          

FC-01 3.786                                       -                                           3.786                                       209                                          3.995                                       

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           2                                              2                                              

TOTAL FUNÇÕES 9.996                                       -                                           9.996                                       -                                           365                                          10.361                                     

TOTAL 10.901                                     10                                            10.911                                     130                                          367                                          11.408                                     

Notas:

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017 e 23.520/2017, informar na coluna "Vagos/Sobrestados" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01) não utilizadas

em novas zonas eleitorais e/ou postos de atendimento.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

SEM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

OPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TSE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              1                                              -                                           2                                              

CJ-03 30                                            1                                              31                                            3                                              1                                              35                                            

CJ-02 47                                            -                                           47                                            4                                              -                                           51                                            

CJ-01 28                                            -                                           28                                            9                                              -                                           37                                            

TOTAL CARGOS 106                                          1                                              107                                          17                                            1                                              125                                          

FC-06 205                                          -                                           205                                          -                                           -                                           205                                          

FC-05 36                                            -                                           36                                            -                                           1                                              37                                            

FC-04 136                                          -                                           136                                          -                                           2                                              138                                          

FC-03 82                                            -                                           82                                            -                                           6                                              88                                            

FC-02 73                                            -                                           73                                            -                                           -                                           73                                            

FC-01 72                                            -                                           72                                            -                                           6                                              78                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 604                                          -                                           604                                          -                                           15                                            619                                          

TOTAL 710                                          1                                              711                                          17                                            16                                            744                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AC

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            1                                              -                                           13                                            

CJ-01 3                                              -                                           3                                              3                                              -                                           6                                              

TOTAL CARGOS 19                                            -                                           19                                            4                                              -                                           23                                            

FC-06 47                                            -                                           47                                            -                                           2                                              49                                            

FC-05 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-02 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-01 37                                            -                                           37                                            -                                           7                                              44                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 89                                            -                                           89                                            -                                           9                                              98                                            

TOTAL 108                                          -                                           108                                          4                                              9                                              121                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AL

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              2                                              -                                           5                                              

CJ-02 13                                            -                                           13                                            5                                              -                                           18                                            

CJ-01 2                                              -                                           2                                              3                                              -                                           5                                              

TOTAL CARGOS 19                                            -                                           19                                            10                                            -                                           29                                            

FC-06 82                                            -                                           82                                            -                                           1                                              83                                            

FC-05 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-04 36                                            -                                           36                                            -                                           -                                           36                                            

FC-03 28                                            -                                           28                                            -                                           1                                              29                                            

FC-02 12                                            -                                           12                                            -                                           1                                              13                                            

FC-01 61                                            -                                           61                                            -                                           1                                              62                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 229                                          -                                           229                                          -                                           4                                              233                                          

TOTAL 248                                          -                                           248                                          10                                            4                                              262                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AM

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              1                                              4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 9                                              1                                              10                                            7                                              -                                           17                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 19                                            2                                              21                                            9                                              -                                           30                                            

FC-06 110                                          -                                           110                                          -                                           7                                              117                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 22                                            -                                           22                                            -                                           -                                           22                                            

FC-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 80                                            -                                           80                                            -                                           3                                              83                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 236                                          -                                           236                                          -                                           10                                            246                                          

TOTAL 255                                          2                                              257                                          9                                              10                                            276                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-BA

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 8                                              -                                           8                                              1                                              -                                           9                                              

CJ-02 23                                            -                                           23                                            3                                              -                                           26                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

TOTAL CARGOS 38                                            -                                           38                                            4                                              -                                           42                                            

FC-06 272                                          -                                           272                                          -                                           1                                              273                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 31                                            -                                           31                                            -                                           -                                           31                                            

FC-03 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

FC-02 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-01 224                                          -                                           224                                          -                                           12                                            236                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 541                                          -                                           541                                          -                                           13                                            554                                          

TOTAL 579                                          -                                           579                                          4                                              13                                            596                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-CE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 6                                              -                                           6                                              1                                              -                                           7                                              

CJ-02 18                                            2                                              20                                            4                                              -                                           24                                            

CJ-01 9                                              -                                           9                                              2                                              -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 34                                            2                                              36                                            7                                              -                                           43                                            

FC-06 170                                          -                                           170                                          -                                           1                                              171                                          

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 19                                            -                                           19                                            -                                           1                                              20                                            

FC-03 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-02 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-01 197                                          -                                           197                                          -                                           2                                              199                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 404                                          -                                           404                                          -                                           4                                              408                                          

TOTAL 438                                          2                                              440                                          7                                              4                                              451                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-DF

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

CJ-02 14                                            1                                              15                                            1                                              -                                           16                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

TOTAL CARGOS 27                                            1                                              28                                            1                                              -                                           29                                            

FC-06 58                                            -                                           58                                            -                                           1                                              59                                            

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 6                                              -                                           6                                              -                                           1                                              7                                              

FC-03 13                                            -                                           13                                            -                                           -                                           13                                            

FC-02 43                                            -                                           43                                            -                                           1                                              44                                            

FC-01 44                                            -                                           44                                            -                                           5                                              49                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 171                                          -                                           171                                          -                                           8                                              179                                          

TOTAL 198                                          1                                              199                                          1                                              8                                              208                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-ES

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 14                                            -                                           14                                            3                                              -                                           17                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              3                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 24                                            -                                           24                                            6                                              -                                           30                                            

FC-06 103                                          -                                           103                                          -                                           9                                              112                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-03 26                                            -                                           26                                            -                                           1                                              27                                            

FC-02 10                                            -                                           10                                            -                                           1                                              11                                            

FC-01 59                                            -                                           59                                            -                                           8                                              67                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 212                                          -                                           212                                          -                                           19                                            231                                          

TOTAL 236                                          -                                           236                                          6                                              19                                            261                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-GO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

CJ-02 18                                            1                                              19                                            -                                           -                                           19                                            

CJ-01 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 35                                            1                                              36                                            -                                           -                                           36                                            

FC-06 165                                          -                                           165                                          -                                           -                                           165                                          

FC-05 20                                            -                                           20                                            -                                           -                                           20                                            

FC-04 19                                            -                                           19                                            -                                           1                                              20                                            

FC-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-02 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-01 176                                          -                                           176                                          -                                           5                                              181                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 404                                          -                                           404                                          -                                           6                                              410                                          

TOTAL 439                                          1                                              440                                          -                                           6                                              446                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MA

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 -                                           -                                           -                                           1                                              -                                           1                                              

CJ-03 2                                              -                                           2                                              3                                              -                                           5                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            7                                              -                                           19                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              3                                              -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 22                                            -                                           22                                            14                                            -                                           36                                            

FC-06 154                                          -                                           154                                          -                                           -                                           154                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-03 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 166                                          -                                           166                                          -                                           5                                              171                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 368                                          -                                           368                                          -                                           5                                              373                                          

TOTAL 390                                          -                                           390                                          14                                            5                                              409                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MT

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 30                                            -                                           30                                            -                                           -                                           30                                            

FC-06 107                                          -                                           107                                          -                                           -                                           107                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 19                                            -                                           19                                            -                                           1                                              20                                            

FC-03 15                                            -                                           15                                            -                                           1                                              16                                            

FC-02 6                                              -                                           6                                              -                                           3                                              9                                              

FC-01 66                                            -                                           66                                            -                                           3                                              69                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 220                                          -                                           220                                          -                                           8                                              228                                          

TOTAL 250                                          -                                           250                                          -                                           8                                              258                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MS

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 28                                            -                                           28                                            2                                              -                                           30                                            

FC-06 95                                            -                                           95                                            -                                           1                                              96                                            

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 22                                            -                                           22                                            -                                           -                                           22                                            

FC-03 29                                            -                                           29                                            -                                           3                                              32                                            

FC-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

FC-01 51                                            -                                           51                                            -                                           1                                              52                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 217                                          -                                           217                                          -                                           5                                              222                                          

TOTAL 245                                          -                                           245                                          2                                              5                                              252                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MG

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

CJ-02 34                                            -                                           34                                            -                                           -                                           34                                            

CJ-01 3                                              -                                           3                                              1                                              -                                           4                                              

TOTAL CARGOS 47                                            -                                           47                                            1                                              -                                           48                                            

FC-06 399                                          -                                           399                                          -                                           -                                           399                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 144                                          -                                           144                                          -                                           4                                              148                                          

FC-02 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

FC-01 345                                          -                                           345                                          -                                           10                                            355                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 896                                          -                                           896                                          -                                           14                                            910                                          

TOTAL 943                                          -                                           943                                          1                                              14                                            958                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PA

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

CJ-02 22                                            -                                           22                                            1                                              -                                           23                                            

CJ-01 3                                              -                                           3                                              2                                              -                                           5                                              

TOTAL CARGOS 32                                            -                                           32                                            3                                              -                                           35                                            

FC-06 149                                          -                                           149                                          -                                           -                                           149                                          

FC-05 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

FC-04 5                                              -                                           5                                              -                                           -                                           5                                              

FC-03 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

FC-02 40                                            -                                           40                                            -                                           1                                              41                                            

FC-01 130                                          -                                           130                                          -                                           2                                              132                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           2                                              2                                              

TOTAL FUNÇÕES 352                                          -                                           352                                          -                                           5                                              357                                          

TOTAL 384                                          -                                           384                                          3                                              5                                              392                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PB

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 30                                            -                                           30                                            -                                           -                                           30                                            

FC-06 113                                          -                                           113                                          -                                           1                                              114                                          

FC-05 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-04 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-02 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

FC-01 142                                          -                                           142                                          -                                           6                                              148                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 289                                          -                                           289                                          -                                           7                                              296                                          

TOTAL 319                                          -                                           319                                          -                                           7                                              326                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PR

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

CJ-02 25                                            -                                           25                                            -                                           -                                           25                                            

CJ-01 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

TOTAL CARGOS 42                                            -                                           42                                            -                                           -                                           42                                            

FC-06 263                                          -                                           263                                          -                                           -                                           263                                          

FC-05 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

FC-04 18                                            -                                           18                                            -                                           -                                           18                                            

FC-03 18                                            -                                           18                                            -                                           -                                           18                                            

FC-02 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

FC-01 241                                          -                                           241                                          -                                           7                                              248                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 557                                          -                                           557                                          -                                           7                                              564                                          

TOTAL 599                                          -                                           599                                          -                                           7                                              606                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 -                                           1                                              1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 5                                              -                                           5                                              1                                              -                                           6                                              

CJ-02 15                                            1                                              16                                            10                                            -                                           26                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              4                                              -                                           10                                            

TOTAL CARGOS 26                                            2                                              28                                            15                                            -                                           43                                            

FC-06 189                                          -                                           189                                          -                                           2                                              191                                          

FC-05 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 25                                            -                                           25                                            -                                           -                                           25                                            

FC-02 4                                              -                                           4                                              -                                           1                                              5                                              

FC-01 256                                          -                                           256                                          -                                           5                                              261                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 482                                          -                                           482                                          -                                           8                                              490                                          

TOTAL 508                                          2                                              510                                          15                                            8                                              533                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PI

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 -                                           -                                           -                                           1                                              -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              1                                              -                                           4                                              

CJ-02 14                                            -                                           14                                            3                                              -                                           17                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              3                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 22                                            -                                           22                                            8                                              -                                           30                                            

FC-06 117                                          -                                           117                                          -                                           1                                              118                                          

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 41                                            -                                           41                                            -                                           -                                           41                                            

FC-03 32                                            -                                           32                                            -                                           -                                           32                                            

FC-02 20                                            -                                           20                                            -                                           -                                           20                                            

FC-01 124                                          -                                           124                                          -                                           8                                              132                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 337                                          -                                           337                                          -                                           9                                              346                                          

TOTAL 359                                          -                                           359                                          8                                              9                                              376                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RJ

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

CJ-02 31                                            -                                           31                                            -                                           1                                              32                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              2                                              -                                           7                                              

TOTAL CARGOS 46                                            -                                           46                                            2                                              1                                              49                                            

FC-06 246                                          -                                           246                                          -                                           71                                            317                                          

FC-05 25                                            -                                           25                                            -                                           3                                              28                                            

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 48                                            -                                           48                                            -                                           1                                              49                                            

FC-02 7                                              -                                           7                                              -                                           2                                              9                                              

FC-01 237                                          -                                           237                                          -                                           70                                            307                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 563                                          -                                           563                                          -                                           147                                          710                                          

TOTAL 609                                          -                                           609                                          2                                              148                                          759                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RN

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              1                                              -                                           5                                              

CJ-02 5                                              -                                           5                                              10                                            -                                           15                                            

CJ-01 7                                              -                                           7                                              2                                              -                                           9                                              

TOTAL CARGOS 17                                            -                                           17                                            13                                            -                                           30                                            

FC-06 110                                          -                                           110                                          -                                           2                                              112                                          

FC-05 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

FC-03 41                                            -                                           41                                            -                                           -                                           41                                            

FC-02 16                                            -                                           16                                            -                                           -                                           16                                            

FC-01 103                                          -                                           103                                          -                                           1                                              104                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 271                                          -                                           271                                          -                                           3                                              274                                          

TOTAL 288                                          -                                           288                                          13                                            3                                              304                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RS

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

CJ-02 23                                            -                                           23                                            1                                              -                                           24                                            

CJ-01 11                                            -                                           11                                            -                                           -                                           11                                            

TOTAL CARGOS 42                                            -                                           42                                            1                                              -                                           43                                            

FC-06 224                                          -                                           224                                          -                                           -                                           224                                          

FC-05 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-04 45                                            -                                           45                                            -                                           -                                           45                                            

FC-03 27                                            -                                           27                                            -                                           1                                              28                                            

FC-02 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-01 178                                          -                                           178                                          -                                           1                                              179                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 491                                          -                                           491                                          -                                           2                                              493                                          

TOTAL 533                                          -                                           533                                          1                                              2                                              536                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

CJ-01 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 28                                            -                                           28                                            -                                           -                                           28                                            

FC-06 82                                            -                                           82                                            -                                           -                                           82                                            

FC-05 10                                            -                                           10                                            -                                           -                                           10                                            

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 12                                            -                                           12                                            -                                           2                                              14                                            

FC-02 5                                              -                                           5                                              -                                           1                                              6                                              

FC-01 49                                            -                                           49                                            -                                           2                                              51                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 158                                          -                                           158                                          -                                           5                                              163                                          

TOTAL 186                                          -                                           186                                          -                                           5                                              191                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SC

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

CJ-02 20                                            -                                           20                                            -                                           -                                           20                                            

CJ-01 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

TOTAL CARGOS 35                                            -                                           35                                            -                                           -                                           35                                            

FC-06 156                                          -                                           156                                          -                                           -                                           156                                          

FC-05 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-04 28                                            -                                           28                                            -                                           -                                           28                                            

FC-03 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-02 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-01 137                                          -                                           137                                          -                                           8                                              145                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 328                                          -                                           328                                          -                                           8                                              336                                          

TOTAL 363                                          -                                           363                                          -                                           8                                              371                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SP

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

CJ-02 28                                            -                                           28                                            -                                           -                                           28                                            

CJ-01 13                                            -                                           13                                            -                                           -                                           13                                            

TOTAL CARGOS 50                                            -                                           50                                            -                                           -                                           50                                            

FC-06 473                                          -                                           473                                          -                                           -                                           473                                          

FC-05 14                                            -                                           14                                            -                                           -                                           14                                            

FC-04 72                                            -                                           72                                            -                                           2                                              74                                            

FC-03 15                                            -                                           15                                            -                                           -                                           15                                            

FC-02 7                                              -                                           7                                              -                                           1                                              8                                              

FC-01 451                                          -                                           451                                          -                                           28                                            479                                          

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 1.032                                       -                                           1.032                                       -                                           31                                            1.063                                       

TOTAL 1.082                                       -                                           1.082                                       -                                           31                                            1.113                                       

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SE

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 2                                              -                                           2                                              2                                              -                                           4                                              

CJ-02 13                                            -                                           13                                            2                                              -                                           15                                            

CJ-01 5                                              -                                           5                                              3                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 21                                            -                                           21                                            7                                              -                                           28                                            

FC-06 72                                            -                                           72                                            -                                           1                                              73                                            

FC-05 16                                            -                                           16                                            -                                           -                                           16                                            

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-02 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-01 95                                            -                                           95                                            -                                           2                                              97                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 189                                          -                                           189                                          -                                           3                                              192                                          

TOTAL 210                                          -                                           210                                          7                                              3                                              220                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-TO

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 12                                            1                                              13                                            2                                              -                                           15                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              2                                              -                                           8                                              

TOTAL CARGOS 23                                            1                                              24                                            4                                              -                                           28                                            

FC-06 70                                            -                                           70                                            -                                           1                                              71                                            

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

FC-03 13                                            -                                           13                                            -                                           2                                              15                                            

FC-02 53                                            -                                           53                                            -                                           3                                              56                                            

FC-01 40                                            -                                           40                                            -                                           -                                           40                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 179                                          -                                           179                                          -                                           6                                              185                                          

TOTAL 202                                          1                                              203                                          4                                              6                                              213                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RR

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            1                                              -                                           13                                            

CJ-01 6                                              -                                           6                                              -                                           -                                           6                                              

TOTAL CARGOS 22                                            -                                           22                                            1                                              -                                           23                                            

FC-06 47                                            -                                           47                                            -                                           -                                           47                                            

FC-05 9                                              -                                           9                                              -                                           -                                           9                                              

FC-04 7                                              -                                           7                                              -                                           -                                           7                                              

FC-03 1                                              -                                           1                                              -                                           1                                              2                                              

FC-02 9                                              -                                           9                                              -                                           1                                              10                                            

FC-01 8                                              -                                           8                                              -                                           1                                              9                                              

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 81                                            -                                           81                                            -                                           3                                              84                                            

TOTAL 103                                          -                                           103                                          1                                              3                                              107                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO



PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AP

DATA DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO 2020

b) Cargos em Comissão e Funções de Confiança do quadro de pessoal do Órgão

CJ-04 1                                              -                                           1                                              -                                           -                                           1                                              

CJ-03 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

CJ-02 12                                            -                                           12                                            1                                              -                                           13                                            

CJ-01 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

TOTAL CARGOS 21                                            -                                           21                                            1                                              -                                           22                                            

FC-06 54                                            -                                           54                                            -                                           -                                           54                                            

FC-05 3                                              -                                           3                                              -                                           -                                           3                                              

FC-04 4                                              -                                           4                                              -                                           -                                           4                                              

FC-03 10                                            -                                           10                                            -                                           1                                              11                                            

FC-02 8                                              -                                           8                                              -                                           -                                           8                                              

FC-01 17                                            -                                           17                                            -                                           -                                           17                                            

CHEFIA DE CARTÓRIO PRÓ-LABORE -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           -                                           

TOTAL FUNÇÕES 96                                            -                                           96                                            -                                           1                                              97                                            

TOTAL 117                                          -                                           117                                          1                                              1                                              119                                          

Notas:

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO/NÍVEL

OCUPADOS

VAGOS TOTAL
COM VÍNCULO EFETIVO

SUBTOTAL

(1) Em decorrência de extinçao dos cartórios eleitorais, nos termos das Resoluções TSE nºs 23.512/2017, 23.520/2017, 23.522/2017 e 23.539/2017, informar na coluna "Vagos" o quantitativo das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01)

não utilizadas em novas zonas eleitorais, postos de atendimento e na secretaria do Tribunal.

(2) O quantitativo de funções de confiança dos postos de atendimento, criadas pela transformação das funções de chefia (FC-06) e assistência (FC-01), deverão ser informadas na linha da função de confiança transformada.

CARGOS EM COMISSÃO

 FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

SEM VÍNCULO EFETIVOOPTANTE

REMUNERAÇÃO

CARGO EFETIVO

REMUNERAÇÃO

INTEGRAL

CARGO/FUNÇÃO


